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ESTADO DE SERGIPE
MUNICrPIO DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL

LEI NO 666/2017 de 13/07/2017

Ratifica o Protocolo de Inte~n_çõesfirmado entre
os Municípios AMPARO DO SAO FRANCISCO/SE,

- - ICEDRO DO SAO JOAO/SE, p:jOMARDO GERU/SE,
JAPOATÃ/SE, TEL~A/SE, PREOPRIÁ/SE,MALHADA
DOS BOIS/SE, SAO FRAN :iSCO/SE, ILHA DAS
FLORES/SE, FEIRA NOVt'SE, NEÓPOLIS/SE,
PORTO DA FOLHA/SE e P.1ICATUBA/SE, com a
finalidade de constituir I consórcio público,
denominado Consórcio IntE1lílmuniciPal do Vale do
São Francisco - CONIVALE$

A CÂMARA DE VEREADORES DE TOMAR DO GERU, ESTADO D SERGIPE, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica ratificado, nos termos da Lei nO 11.107, de 6 de ao li! de 2005, e demais
normas específicas aplicáveis, o protocolo de intenções firma6b entre AMPARO DO
SÃO FRANCISCO/S~, CEDRO DO SÃO JOÃO/SE, TOM~R DO G$~U/SE, JAPOATÃ/SE,
TELHA/SE, PROPRIA/SE, MALHADA DOS BOIS/SE, SAO FRANHISCO/SE, ILHA DAS
FLORES/SE, FEIRA NOVA/SE, NEÓPOLIS/SE, PORTO DA FOLH4)SE e PACATUBA/SE,
na forma do Anexo, para criação de c~nsórcio público, sob a fd~lma de autarquia E!m
regime especial, denominado CONSORCIO INTERMUNICIPAU. DO VALE DO SAO
FRANCISCO - CONIVALES, para a consecução dos objetivos delineados no referido
protocolo de intenções em anexo. 1]
Ar:t. 2° O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes d receita do consórcio
previsto nesta lei serão definidos em seus respectivos co~ ,ratos de consórcio,
programa e/ou rateio, observado o disposto nos arts. 40, 80 J 113da Lei 11.107 de
06 de abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal nO6]017, de 17 de janeiro
de 2007. Il
Art, 30 É facultada a cessão de servidores dos entes cansar iados, observada .
legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e coln a manutenção d
regime estatutário originário, ainda que em estágio probatóribl e mediante decreto
do chefe do Poder Executivo, para o consórcio público indicado no art. 10, observado
o estabelecido nos contratos de consórcio, programa e/ou rate Ó a ele referentes.
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~ 1° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração origem do servidor
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela 1bsociação pública.

~ 2° Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do se~ibor, os pagamentos
devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos !hábeis para operar
compensação com obrigações previstas no contrato de rateio'l

Art. 40 Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis o consórcio público
objeto do art. 10, sob a forma de cessão de uso e desde q b vinculados ou de
interesse das atribuições do Consórcio. Il
Art. 50 O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orb mentárias anuais,
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financélras decorrentes da
execução desta Lei. II
Art. 60 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando
recursos financeiros de até 0,5 (meio por cen~o) da cota do FPM,Inecessários para o
cumprimento do contrato de rateio do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO
'SÃO FRANCISCO - CONIVALES, cujo valor deverá ser kbnsignado na Lei
Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no arttligo 8°, da Lei nO.
11.107/2005 e Decreto n. 6.017/2007. J
~ Único. O contrato de rateio será formalizado em cada exercI io financeiro e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o supo amo

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

TOMAR DO GERU/SE, 13 de julho de 2017.
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ATO SANCIONATÓRIO \
O Prefeito de Tomar do Geru/SE,de conformidadecom o disposto no art. 55, 4put, da Lei Orgânica
Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições destJ Poder, o Processo
legiferante, SANCIONA, in totum o Projeto de Lei nO 007/2017, datado ~~ 02 de junho de
2017, que "Ratifica o protocolo de Intenções firmado entre os municíplds Amparo do São
Francisco/SE, Cedro de São João, Tomar do Geru/SE, Japoatã/SE, Telh~/SE, Propriá/SE,
Malhada dos Bois/SE, São Francisco/SE, Ilha das Flores/SE, Feira Nová{SE, Neópolis/SE,
Porto da Folha/SE e Pacatuba/SE, com a finalidade de constituir tonsórcio público,
denominado Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES" aprovado
pelo PoderLegislativoMunicipalem SessãoOrdinária de 10 de julho de 2017.

Registre-secom a numeraçãode ordem cr
Gabinetedo prefeito, 13 de julho de 2017.

ATO PROMULGATÓRIO
Considere-sePROMULGADAa Lei nO666/2017, oriunda do Ato Sancionatóri acima.

Encaminhe-secópiada presente Lei ao Pod egislativo.
Publique-se,registre-se, cumpra-se.

Gabinetedo Prefeito, 13 de julho de 2017

osta Filho
nicipal

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO
Por determinação expressa do Prefeito Municipale de conformidade com o que Ispõeos arts. 13,
XII, da ConstituiçãoEstaduale 77, caput, da Lei O ânica Municipal,declaro que ~ lei de que tratam
estes Atos foram publicados na Imprensa Ofic I do Município. (Quadro de IJisos da Sede da
Prefeitura).

Tomar do Geru/SE, 13 de julho de 2017.

Georje S
Secretário Municipal de
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